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Fundão, 31 de agosto de 2020.

DE: Gabinete da Presidência
PARA: Procuradoria Legislativa

Referência:
Processo nº 158/2020
Proposição: Proposta de Emenda à Projeto de Lei n° 1/2020

Autoria:

FLAVIO XAVIER ALBERTO

Ementa: APRESENTA EMENDA ADITIVA AOS ARTS. 1º E 2º DO PROJETO DE LEI Nº
039/2020, QUE TRATAM DA COMPOSIÇÃO DA JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL E DO
CONSELHO MUNICIPAL DE RECURSOS FISCAIS, RESPECTIVAMENTE.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Ciência e Providências

Ação realizada: Dado Ciência e Providências

Descrição: REMETO A PRESENTE PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE LEI
048/2018 A ADMISSIBILIDADE NESTA DOUTA PROCURADORIA LEGISLATIVA.

Próxima Fase: Para Admissibilidade
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